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PLN: 30/2020 
 

 
 

TEXTO DA EMENDA 

Cancele-se os cancelamentos das seguintes dotações constantes no anexo II: 
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  Cancelamento compensatório das seguintes dotações constantes no anexo I: 
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Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União 

 
Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - 
Nacional 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 O PLN nº 30, de 2020 com suplementação em diversos órgãos no valor de R$ 6.1 bilhões, 

cancela R$ 1.5bilhões da Educação, neste momento, não faz qualquer sentido retirar recursos da 
Educação, setor que já vem sofrendo com cortes de recursos e que tem enorme contribuição no 

enfrentamento da pandemia. Em razão das regras de emenda aos PLNs, a melhor saída seria tornar 
sem efeito o cancelamento de R$ 1.5 bilhões da Educação, reduzindo o valor de suplementação. 
A redução seria equivalente a 25,5% do valor previsto no PLN.  

 O Poder Executivo poderia suplementar este valor por ato infralegal, remanejando 
recursos da própria área de desenvolvimento urbano e infraestrutura, ou, tratando-se de questão 

urgente e relevante, por Medida Provisória de crédito extraordinário, que não requer fonte e não 
computa no teto de gasto.  
 Para preservar os recursos da área de Educação, pede-se apoio aos pares para aprovação 

da emenda. 
 

Data: _____/_____/_____ 
 

___________________________________________________________________  

Deputado Danilo Cabral  

PSB/PE 
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